
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
 

DECISÃO CONSUNI/UFERSA Nº 026/2009, de 30 de abril de 2009. 
 

Homologa a adesão da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido ao Sistema 
de Seleção Unificada, com a utilização 
do Novo ENEM – Exame Nacional do 
Ensino Médio como fase única de 
seleção para ingresso nos cursos de 
graduação. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições 
legais, e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua 4ª Reunião Extraordinária 
do ano 2009, realizada no dia 30 de abril, 

 
 
CONSIDERANDO o Termo de Referência Novo ENEM e Sistema de 

Seleção Unificada, da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação, de 08 de 
abril de 2009; 

 
CONSIDERANDO o Parecer CONSEPE/UFERSA nº 006/2009, de 29 de 

abril de 2009; 
 
 
 
 
 
DECIDE: 
 
Art. 1º. Homologar a adesão da Universidade Federal Rural do Semi-Árido ao 

Sistema de Seleção Unificada, com a utilização do Novo ENEM – Exame Nacional do Ensino 
Médio como fase única de seleção para ingresso nos cursos de graduação, a partir do primeiro 
semestre letivo de 2010. 

Art. 2º.  Esta Decisão entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Mossoró, 30 de abril de 2009. 
 
 
 

Josivan Barbosa Menezes Feitoza 
Presidente 


